
 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA 
RDP Nº 033/11 

 
 
 

 
RUBENS LOPES DA COSTA FILHO, Presidente da Federação de Futebol do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições estatutárias, 
 
 
Considerando a implantação de nova sistemática para registro do Contrato Especial de 
Trabalho, estabelecido pela CBF 
 
 

RESOLVE: 
 
 
1 – Indicar que a documentação dos atletas encaminhada on line pelas associações, de 
acordo com o novo sistema da CBF, somente será processada mediante a comprovação 
do pagamento das respectivas taxas e emolumentos, cujos valores não sofreram 
alteração em relação ao sistema de registro anterior; 
 
2 – Informar que o pagamento das taxas e emolumentos ora mencionados deverá ser 
comprovado mediante encaminhamento do respectivo recibo ou depósito bancário à 
FERJ, por meio de protocolo ou e-mail institucional do clube especificando o 
pagamento, a ser encaminhado para o e-mail: financeiro@fferj.com.br 
 
 
Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2011. 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 
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